
 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

 

www.uffs.edu.br 

contato@uffs.edu.br 

1 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0860/GR/UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais, e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares:  
Cód. Cargo/Função 

Titular Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-1 - Chefe do Departamento de Gestão Patrimonial 

Lilian Wrzesinski Simon 1943369 27/07/2015 

Viviane Cristine Schmitt 2048510 31/07/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Avaliação 

Marcio Freitas 1770450 27/07/2015 

Micheli Segalin 1986624 05/08/2015 

Férias 

FG-3 - Chefe do Setor de Gestão de Projetos de Sistemas 

Ocimar Luis Zolin 1942619 27/07/2015 

Maico Fernando Wilges Carneiro 1882156 01/08/2015 

Férias 

FG-1 - Coordenador Adjunto de Laboratórios 

Edineia Paula Sartori Schmitz 1894471 01/08/2015 

Everton Junior Pelisson 2021390 05/08/2015 

Férias 

FG-2 - Assistente da Secretaria Especial de Obras 

Elenir Picoli 2767480 03/08/2015 

Silvano Dresch 1792327 17/08/2015 

Férias 

FG-2 - Chefe da Divisão de Pesquisa e Inovação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

Ilson dos Santos 1793405 03/08/2015 

Dilvan Mauricio Lopes 2131708 14/08/2015 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Manutenção e Conservação de Bens Permanentes 

Carlos Alberto Madalosso de Souza 1945816 04/08/2015 

Andre Tiago Andreola 1962760 09/08/2015 

Férias 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 05 de agosto de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


